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Assegura a assisténcia especial a ser
fornecida as parturientes cujos filhos

recém-nascidos sejam portadores de
deficiéncia.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Os hospitais e as maternidades situados no Distrito Federal prestarao

assisténcia especial as parturientes cujos filhos recém nascidos apresentarem qualquer

tipo de deficiéncia ou patologia crénica que implique tratamento continuado, constatada
durante o periodo de internagédo para o parto.

Art. 2° A assisténcia especial prevista nesta Lei consistira, basicamente, na
prestacdo de informacoes por escrito a parturiente, ou a quem a represente, sobre os
cuidados a serem tomados com o recém-nascido por conta de sua deficiéncia ou
patologia, bem como no fornecimento de listagem de instituigdes publicas e privadas

especializadas na assisténcia aos portadores de deficiéncia ou patologia especifica.
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Art. 3° Igual conduta devera ser adotada pelos médicos pediatras no Distrito
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Federal quando constatarem deficiéncias ou patologias nas criangas por ele atendidas

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Art. 5° Revogam-se as disposigdes em contrario.
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JUSTIFICACAO

A Carta Constitucional, em seu art. 24, inciso X1V, dispde que:

“‘compete a Uniao, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar a concorrentemente sobre (...) protecao e
integracdao das pessoas portadoras de
deficiéncia.”

A mesma Lei Maior brasileira, no art. 227, § 1°, inciso lI, prevé que o
Estado promovera programas de assisténcia a crianga e ao adolescente tendo como
um dos preceitos a

“criacado de programas de prevengio e
atendimento especializado para os portadores de
deficiéncia fisica, sensorial ou mental...”

O presente projeto de Lei guarda perfeita sintonia com os objetivos
supracitados dos dispositivos constitucionais na medida em que dispde sobre
assisténcia especial a ser fornecidos as parturientes cujos filhos recém-nascidos sejam
portadores de deficiéncia. Tal assisténcia destinar-se-ia as parturientes cujos filhos
recém-nascidos apresentem qualquer tipo de deficiéncia ou patologia cronica que
implique tratamento continuado, constatada durante o periodo de internacéo para o
parto (art. 1°). '

A assisténcia prevista se daria, basicamente, através da “prestacéo de
informacdes por escrito & parturiente, ou a quem a represente, sobre os cuidados a
serem tomados com o recém-nascido por conta de sua deficiéncia ou patologia, bem
como no fornecimento de listagem das instituicoes publicas e privadas, especializadas
na assisténcia a portadores com deficiéncia ou patologia especifica” (art. 2°). O projeto
prevé ainda, em seu art. 3° que ‘igual conduta devera ser adotada pelos médicos
pediatras no Distrito Federal, efetivos ou contratados, quando constatem deficiéncias
ou patologias nas criangas consultadas.”

Como se percebe, sdo questdes elementares, mas de grande utilidade
para o bem estar da mée e do recém nascido.
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Deste modo, acreditamos que esta Casa devera acolher positivamente a
iniciativa e aperfeicoa-la no que considerar necessario, para em seguida encaminhar

para sangéo governamental.

Diante de todo o exposto e, considerando o legitimo interesse pablico da

proposicéo, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovagao.

Sala das'Qessoes, em \ de 2008
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